LEI Nº 2.028/85

DELIMITA A ZONA URBANA E A DE EXPANSÃO URBANA DE PATOS  DE MINAS PARA FINS DE TRIBUTAÇÃO E URBANIZAÇÃO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes decretou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei.


Art. 1º - Para os efeitos de tributação e urbanização ficam definidas a ZONA URBANA e a ZONA DE EXPANSÃO URBANA da cidade de Patos de Minas da forma seguinte:

1. ZONA URBANA – Começa na desembocadura do Córrego Ribeirão da Fábrica com o Rio Paranaíba; daí, descendo por este Ro abaixo até encontrar a barra do Córrego Limoeiro com o dito Rio; neste ponto volve à direita e segue acima, acompanhando o percurso do Córrego referido, até encontrar o marco de cimento cravado à margem direita do dito Córrego e no alinhamento do prolongamento do eixo da Rua Major Gote; daí volve à direita e segue pelo  mesmo alinhamento do referido eixo até encontrar a intersecção do prolongamento do eixo da Rua Guajajaras do Loteamento Caramuru; deste  ponto volve à esquerda e segue em linha reta até a torre da Companhia de Telefones do Brasil Central (CTBC); daí volve à direita e em linha reta segue até encontrar o marco de cimento cravado à margem direita do Córrego Ribeirão da Fábrica, antiga delimitação da área urbana; daí volve à esquerda e segue acima pelo referido Córrego, em direção à sua nascente até encontrar a Rodovia MGT 354 (Patos-Presidente); neste ponto volve à direita e segue  pela dita Rodovia até encontrar o marco de cimento localizado a 150,00m ( cento e cinquenta metros) da Rodovia BR 365 (Rodovia do Sal); daí volve à esquerda e segue  paralelamente à BR 365 numa distância de 150,00m (cento e cinquenta metros) até encontrar o marco de cimento cravado a uma distância de 2.000,00 ( dois mil metros) do entroncamento da BR 365 em direção a Pirapora; neste ponto volve à direita, atravessando a dita rodovia em linha reta, até encontrar o marco de cimento cravado a 400,00m (quatrocentos metros) de distância da referida rodovia; daí volve à direita e segue paralelamente à mesma BR 365 numa faixa de 400,00 (quatrocentos metros) até encontrar o marco de cimento cravado a uma distância de 1.200,00m (hum mil e duzentos metros) do entroncamento da BR 365 em direção à Pirapora; daí volve à direita e em ângulo reto segue até o marco de cimento cravado a uma distância de 250,00, (duzentos e cinquenta metros); neste ponto volve à esquerda e segue paralelamente à dita Rodovia, atravessando a Rodovia BR 354 (Rodovia do Milho) até o marco de cimento situado a 150,00m (cento e cinquenta metros) de distância da Rodovia BR 365 e colocado na mesma direção do prolongamento do alinhamento da cerca de divisa do Aeroporto Municipal; neste ponto volve à direita e obedecendo o alinhamento da cerca de divisa do Aeroporto Municipal segue a dita divisa até o marco de cimento cravado no  seu término (Aeroporto contido); daí volve à esquerda e segue em linha reta até o marco de cimento cravado na barra do Córrego situado pouco acima do local onde se localiza a Estação de captação de água da Copasa, com o Rio Paranaíba; deste ponto segue pelo Rio Paranaíba abaixo até encontrar a confluência do dito rio com o Córrego Ribeirão da Fábrica, ponto da Zona urbana.
2. ZONA DE EXPANSÃO URBANA – Começa no referido marco de cimento cravado na barra do córrego situado pouco acima do local de captação de água (COPASA); daí, segue em frente, atravessando o Rio Paranaíba em linha reta até o marco de cimento cravado junto a dois marcos existentes na divisa das terras de Alderico Vaz com a dos sucessores de Noraldino Caixeta de Souza, colocado à margem d aBR 146; daí, continuando em linha reta, atravessando a dita Br 146 até encontrar com o marco de cimento localizado a 500,00m (quinhentos metros) de distância da mesma rodovia; daí volve à direita, continuando em linha reta até o marco de cimento do valo antigo, cravado à margem direita do Ribeirão da Conta; daí segue por este ribeirão abaixo até a sua barra, no Rio Paranaíba; neste ponto volve à direita e segue pelo Rio acima até o marco de cimento situado pouco acima do local de captação de água da Copasa, ponto inicial da zona de expansão urbana.

Art. 2º - Integram-se na ZONA URBANA os imóveis a ela adjacentes e até 100,00m (cem metros) de seu limite com a ZONA DE EXPANSÃO URBANA.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário e, especialmente a Lei 1.659 de 09 de abril de 1979.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 05 de julho de 1985.

Arlindo Porto Neto - Prefeito Municipal

